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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO
Primeiro – Celoli, Actividades Turísticas Ltd, com sede na Av. Fernão de Magalhães, 495 3º E em Coimbra, com o NIF 504702602, representada pelo Aquashow Fun Family Park na pessoa do Sr. Celestino Santos.

E

Segundo – Casa de Pessoal do Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP), com sede na Rua de Xabregas, 52 em Lisboa, com o NIF 505096137, representado pela Presidente da Direcção Regional do Algarve da Casa de Pessoal do IEFP Dra. Ana Isabel Lima
É estabelecido o presente Protocolo de Cooperação, nos termos e condições seguintes:

Cláusula 1ª

(Objectivo)
No âmbito da ocupação dos tempos livres, proporcionar um dia especial e diferente, desfrutando das nossas diversas atracções.
Cláusula 2ª

(obrigações do 1º outorgante)
O Aquashow, Fun, Family Park, compromete-se na atribuição de 20% a todos os associados da Casa de Pessoal do Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP) e seus familiares (2 pessoas) 
Cláusula 3ª

(obrigações do 2º outorgante)

A Casa de Pessoal do Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP) obriga-se:

· 1º Sempre que o sócio da Casa de Pessoal do Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP) visite o Aquashow, Fun, Family Park, deverá apresentar o seu cartão de sócio com a sua identificação sempre que exigido na bilheteira, para usufruir do desconto acordado por ambas as partes.

Cláusula 4ª

(vigência )
· 1.ºO presente acordo é válido por um ano, sendo sucessivamente e automaticamente prorrogado por iguais períodos se nenhuma das entidades o denunciar com antecedência mínima de trinta dias, podendo a todo o tempo ser revisto por acordo entre as entidades signatárias.

Quarteira, 05 de Agosto 2008         

O 1º Outorgante ( representado) José Carlos Andrade / Dptº Operações

O 2º Outorgante Ana Isabel Lima, Presidente da Direcção Regional do Algarve da Casa de Pessoal do IEFP
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